
Estado de Mato Grosso 

L;:;r HQ 1 843 • de 17 de agosto de 1 963 

Aut'Jriza o Poder .r.:xecutívo a r 
ceber doação de twóveis. 

@ (!;j@'!7rnlfl~é.\@@1ll @© '~$1té.\@@ @& ~é.\1I@ @Ifl(i$~@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es~ad, 

decreta e eu sanciono a se:::;u1nte Lei: 

ArtiGo 19 - Fica o Poder Executivo autorizaco a ri 

ceber doações de lotes de terras, feitas pelas Prefeitura: 
Uunicipais de Cáceres e Dourados e por Cornélio Reis Costi 

e sua mulher, dona :}arcina Garcia Costa, na cidade de 'rrêf 

Lac;oas. 

ArtiGo 2g - 05 retcriáos terrenos se destinam E 

construç,ao de prédios de aruazcns ~erais e casas da lavouréi 
naqueles mun~cipios. 

Arti~o j2 - Revo~am-se a5 disposiçoeo 6~ cOil~râric 

Palácio Aloncastro, eu Cuiabà, 17 de a~ôsto de 1 963 
142Q da IndecJendencia e 752 da RepoÍblica. 
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